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CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

Processo TC 3999/2015  

Interessado: PREFEITURA DE SANTA TEREZA 

Assunto:       PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no 

art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3º, II, da Lei Complementar nº. 451/2008, manifesta-

se nos seguintes termos. 

 

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício financeiro de 2014, 

da Prefeitura de Santa Tereza, sob responsabilidade de CLAUMIR ANTÔNIO ZAMPROGNO. 

 

Denota-se da Instrução Técnica Conclusiva – ITC 2480/20161 que o corpo 

técnico manteve os seguintes indicativos de irregularidade constantes do Relatório Técnico 

Contábil – RTC 0081/20162, depois de contrapostas as justificativas apresentadas pelo 

responsável3 aos fatos apontados na Instrução Técnica Inicial – ITI 324/20164:  

 

6.1 – Desequilíbrio evidenciado no balanço patrimonial, entre Ativo e Passivo (item 
2.1 desta ITC e item 6.1. do RT 81/2016) 
Base Normativa: Artigos 85, 86, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964.  

6.2 Superávit Financeiro demonstrado, por vínculo de recurso, diverge daquele 
constante do saldo apurado no Balanço Patrimonial (item 2.2 desta ITC e item 6.2. 
do RT 81/2016) 
Base Normativa: artigos 85, 89 e 101 da Lei Federal 4.320/1964; Artigo 50 e parágrafo 
único do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

6.3 – Repasse de duodécimo à Câmara excede limite constitucional (item 2.3 desta 
ITC e item 9.1. do RT 81/2016) 
Base Legal: Artigo 29–A, inciso I – redação dada pela EC 58/2009  
 

                                                 
1
 Fl. 83/102. 

2
 Fls. 31/59. 

3
 Fls. 88/146. 

4
 Fl. 68. 
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Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que a Instrução Técnica 
Conclusiva é consentânea com o posicionamento do Ministério Público de Contas, motivo 
pelo qual, independentemente de transcrição, passa a fazer parte integrante deste pelos 
fundamentos de fato e de direito ali deduzidos. 

 
Notadamente, quanto ao item 6.3, salienta-se que no exercício financeiro em 

exame, o Executivo Municipal efetuou repasse a maior de duodécimo à Câmara 
Municipal, descumprindo, assim o limite constitucional máximo estabelecido, previsto no 
inciso I do art. 29-A da Constituição Federal. 

 
Para garantir a independência dos Poderes Legislativo e Judiciário, dispõe o art. 

168 da CF: 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 
165, § 9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Desse modo, o repasse dos duodécimos deve ser feito até o dia vinte de cada 
mês, sendo o seu valor calculado em percentuais, relativos ao somatório da receita tributária 
e das transferências previstas no artigo 153, § 5º, 158 e 159 da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior. 

 
Além de data-limite para a transferência, o valor do repasse deve ser fielmente 

observado. Não pode o prefeito repassar a mais nem a menos, sob pena de crime de 
responsabilidade, consoante dispõe o art. 29-A da Constituição Federal: 

 
[...] 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo (grifo nosso); 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

Transcreve-se, a esse respeito, ementa da Consulta n. 837.630 do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais: 

I. CONSULTA — MUNICÍPIO — LIMITES DE DESPESA DO PODER LEGISLATIVO — 
OBSERVÂNCIA DO ART. 29-A DA CF/88, COM AS ALTERAÇÕES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 58/2009 — ADEQUAÇÃO DOS VALORES DO REPASSE 
FINANCEIRO ANUAL AO NOVO VALOR CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDO 
— VIGÊNCIA 1º DE JANEIRO DE 2010 — EDIÇÃO DE LEI ORÇAMENTÁRIA COM 
NOVOS LIMITES OU OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DURANTE A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. II. REPASSE A MAIOR PELO PODER EXECUTIVO — DEVOLUÇÃO 
DOS RECURSOS RECEBIDOS A MAIOR PELA CÂMARA AO CAIXA ÚNICO 
DURANTE OU NO FINAL DO EXERCÍCIO CORRENTE — DESCONTO PELO PODER 
EXECUTIVO NO REPASSE A SER REALIZADO NO EXERCÍCIO CORRENTE. 
1. A partir de 1º de janeiro de 2010, os percentuais de gasto do Poder Legislativo 
estabelecidos pelo art. 29-A da CF/88 devem se adequar às disposições da Emenda 
Constitucional n. 58/2009 mediante: a aprovação de lei que reduza os valores dos 
repasses e da despesa do Poder Legislativo (situação que não configura inobservância 

https://www.presidenciadarepublica.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
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ao princípio da anualidade) ou pela observância dos novos limites durante a execução 
orçamentária. 
2. Na hipótese de não adequação dos novos percentuais de gasto do art. 29-A da CF/88 
ao estabelecido na Emenda Constitucional n. 58/2009, os recursos recebidos a maior 
pela Câmara deverão ser devolvidos ao caixa único durante ou no final do exercício 
corrente, podendo o Poder Executivo descontar do repasse a ser realizado ainda no 
ano em questão, os valores eventualmente repassados a maior, sem prejuízo da 
devolução de todo o montante transferido em valores superiores àqueles 
constitucionalmente previstos, para que não se configure a prática de crime de 
responsabilidade do gestor público. (g.n.) 

 
Trata-se, portanto de conduta de extrema ilegalidade, apta a caracterizar delito 

penal e ato improbidade administrativa, este com fulcro no artigo art. 11, caput e inciso I, 
da Lei n. 8.429/92.  

 
Assim sendo, a simples opção do legislador em tipificar tal conduta na esfera 

penal e como ato de improbidade já indica a sua gravidade, não podendo entender-se 
diferentemente na esfera administrativa, interpretação que conduz à conclusão de que as 
contas sub examine estão maculadas de graves irregularidades, que ensejam a emissão de 
parecer prévio desfavorável a sua aprovação, nos termos do art. 80, III, da LC n. 621/13. 

 
A título exemplificativo, o Tribunal de Contas do Mato Grosso considera infração 

gravíssima “repasses ao Poder Legislativo em desacordo com o art. 29-A, § 2º, da 
Constituição Federal”, consoante Resolução Normativa n° 17/2010. 

 
Por tudo, configuradas estão as irregularidades e, mais, a gravidade da conduta 

do gestor, não havendo a mínima possibilidade da Corte de Contas, em cumprimento a Lei 
Orgânica, emitir parecer prévio distinto da rejeição de contas. 

 
Isto posto, o Ministério Público de Contas anui à proposta da área técnica, 

pugnando pela emissão de parecer prévio pela REJEIÇÃO DAS CONTAS.  
 

Vitória, 02 de setembro de 2016. 
 
 
 

 


